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REQUERIMENTO 

​ ​ ​ ​ ​ ​  
​  

Requeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 225 e o artigo 122, § 
2º, da Resolução nº 221, de 14 de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento 
Interno, inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária do Projeto de 
Lei nº 114/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no 
valor de R$ 9.000,00. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A presente inclusão se justifica pelo relevante e inadiável interesse 

municipal da matéria, tendo em vista não há, na Lei Orçamentária Anual vigente, 
dotação específica para a finalidade de execução da obra de pavimentação da 
Estrada Transcitrus, sendo imprescindível criar rubrica própria para possibilitar o 
repasse financeiro.  

A Mensagem Justificativa esclarece que o Município de Montenegro/RS 
foi contemplado, juntamente com outros municípios da região, com recursos 
oriundos de emenda parlamentar de bancada federal destinados à execução da obra 
de pavimentação da Estrada Transcitrus, empreendimento de grande relevância 
regional e cuja operacionalização e gestão técnica competem ao CIS-Caí, 
responsável pela coordenação intermunicipal. O Consórcio contratou, por 
inexigibilidade de licitação, empresa especializada para a elaboração do projeto de 
engenharia completo da Estrada Transcitrus, contemplando todos os trechos 
pertencentes aos municípios consorciados. A contratação conjunta se justificou pela 
indivisibilidade do objeto e pela necessidade de unificação técnica do projeto, 
evitando soluções fragmentadas, discrepâncias normativas e incompatibilidades 
executivas. 
 
 
 

GABINETE PRESIDÊNCIA 
  

Data Elaboração: 04/12/2025  

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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